
PEDIDO DE PROVIDÊNCIA, 7 de março de 2025 .
 
 
 
 
 

 
 

Dispõe sobre a criação de programas que explicam e
conscientizam sobre o novembro dourado.
 

 
 

Autor: Romilson Araujo Ferreira . 
 
 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

 
 

O Vereador que este subscreve solicita a criação de programas que explicam e
conscientizam sobre o novembro dourado.
 

 
 

Justificativa; O novembro Dourado é uma campanha de grande relevância que tem
como objetivo conscientizar a população sobre o câncer infantojuvenil, promovendo a
informação, a prevenção e o diagnóstico precoce dessa doença que afeta milhares de
crianças e adolescentes todos os anos. A detecção precoce aumenta consideravelmente as
chances de tratamento e cura, tornando essencial a divulgação de informações e o incentivo
ao acompanhamento médico regular.
 

 
 

Diante disso, propomos a criação de programas municipais voltados para a
conscientização sobre o novembro Dourado em Baixo Guandu, com ações educativas nas
escolas, unidades de saúde e espaços públicos. A iniciativa deve incluir palestras,
campanhas informativas, capacitação de profissionais da saúde e estímulo à realização de
exames e consultas preventivas.
 

 
 

O câncer infanto-juvenil muitas vezes apresenta sintomas inespecíficos, o que pode

Autenticar documento em https://baixoguandu.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310036003800370039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://baixoguandu.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310036003800370039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



dificultar o diagnóstico rápido. Por isso, é fundamental que pais, educadores e profissionais
da saúde estejam atentos aos sinais da doença e tenham acesso a informações claras e
acessíveis. Além disso, o suporte emocional e social às famílias das crianças diagnosticadas
também deve ser abordado dentro desse programa.
 

 
 

Com a implementação dessa iniciativa, Baixo Guandu demonstrará seu compromisso
com a saúde pública e o bem-estar das crianças e adolescentes do município. Informar e
conscientizar é o primeiro passo para salvar vidas.
 

 
 

Dessa forma, solicitamos ao poder público a criação de programas municipais para
explicar e conscientizar sobre o Novembro Dourado, garantindo que a população tenha
acesso a informações essenciais e que as crianças recebam o diagnóstico e o tratamento
adequados o mais rápido possível.
 

 
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Saúde  ;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 7 de março de 2025 . 
 

 
 

 
 

Romilson Araujo Ferreira
 

Vereador 
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